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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Rua Cruzeiro do Sul, 225 o C.E.P. 12920°000 PINHALZtNHO o Estado de S6o Paulo 

LEI N9 568/93 

DE 31 DE ~.IO DE 1993 

"Autoriza a Prefeitura Mun..i.clpal de Pinhalzinho a 

celebrar oonvênio cx:m o Pinhalzinho Futebol Clube 

e dá providê:nd as" 

A ~ MUNICIPAL DE PINHALZINHO KPFCNA F. EU, DR. BENE-

DriO IA Jro DE UM?\, SANCIOID E PIOrui.ro A smJINTE IEI: 

ARTIOO 19- Fica a Prefeitura M.micipal de Pinh lzinho au

tarizadá_, executar, cx:m fomecimento de materiais e mão-de-obra, obras de colocação de 

2 jogos de traves no camtX> de futebol de Pinhalzinho Futebol Clube, entidade de esporte 

amaébr, a:m estatutos devidanente registrados no CartÓrio de Registro de Sociedade Ci

vis da Cetnarca de Bragança Paulista • 

.ARriGO 29- o Pinhalzinho Futebol Clúbe se obriga a ceder 

à Prefeitura a sessão de sua Praça de esportes para realização.rãe cnuenoraÇões c!vicas 

e esportivas, CX)!t"O desfiles, torneios de futebol, uso da Praça para escolinha de Fute

bol mirim etc. 1 quando E.Olicitadas catl O J.llÍilin:o de 05 (cinOO) dias de antecedência 8 

desde que não prejudique as atividades :n.oemais do clube. 

ARI'IGO 39- Fica aberto na a::mtadoria l1unicipal um crédito 

adicia al no valor de até CR$ 13.000.000,()0 (Treze milhm de cruzeiros), para payamento 

das despesas pela execução desta I.Bi. 

PAPJ\GRAFo OOCD- A cobertura do cré<ll:to autorizado no Artigo 31?, será P.fetuado mediante 

utilização dos recursos a seren repassados. 

ARTIGO 49- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

bliC'.ação, revogadas as disposições eai\ oontrãrio. 

Pint~lz~~o, 31 de Maio de 1993 
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